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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

*) Republicação do Decreto  nº 24.783/2023 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 01 de 
novembro 2023, caderno 1, ano IX, edição 01864, paginas 089. 
 
D E C R E T O N.º 24.783     -      EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. ITALO OLIVEIRA SAMPAIO, do Cargo em Comissão de 

Chefe de Divisão da Liquidação da Despesa, Símbolo CC - 3, da Secretaria 

Municipal de Controle e Transparência. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 06 de novembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.783 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

025C7C3B8E5B0E89F58FC81829CA77F4
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

*) Republicação do Decreto nº 24.784/2023 por ter constado incorreção, quanto ao original, na Edição do Diário Oficial do Município de 01 de novembro 
2023, caderno 1, ano IX, edição 01864, paginas 090. 
 
D E C R E T O N.º 24.784     -      EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. ITALO OLIVEIRA SAMPAIO, para exercer o Cargo em 

Comissão de Diretor de Divisões de Análise e Acompanhamento Patrimonial e 

da Execução Orçamentária, Símbolo CC - 2, da Secretaria Municipal de Controle 

e Transparência. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 07 de novembro de 2023, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.784 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

025C7C3B8E5B0E89F58FC81829CA77F4
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